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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CONTRATO N 2  110/2022 	 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N2 12/2022 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ E A EMPRESA RT PRODUÇÕES ARTÍSTICAS EIRELI. 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/nQ - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 

CNPJ sob o n2  76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito 
Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a 
seguir denominado CONTRATANTE, de um lado e de outro, a empresa RT PRODUÇÕES 
ARTÍSTICAS EIRELI, estabelecida na Rua Alameda Eduardo Prado, 367, Campos Etiseos, na 

cidade de São Paulo ( 01.218-012), estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob n. 2  
37.321.787/0001-01, neste ato representado pela Sra. Celia Aparecida Verginio Bernardo, 
inscrita no CPF sob o n 2  099.745.898-43 e RG n 2  13.340.241-1, doravante designada 
CONTRATADA, ((11) 2065-6355/ (19)99930-8520, escritorio@matogrossoemathias.com ,br/ 
lega lização.nagai@gmail.com ),  estando as partes sujeitas às normas da Lei Federal n 2  8.666 
de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações e legislação complementar vigente e 

pertinente à matéria, ajustam o presente Contrato em decorrência da Inexigibilidade de 

Licitação n 2  12/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Parágrafo único: O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DA EMPRESA RT 
PRODUÇÕES ARTÍSTICAS EIRELI, POR OCASIÃO DA APRESENTAÇÃO DA DUPLA 
MATOGROSSO E MATHIAS, QUE SERÁ REALIZADO NO DIA 13 DE DEZEMBRO DE 2022, EM 
COMEMORAÇÃO AO ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, conforme as 

especificações contidas no termo de referência - anexo 1 e no processo de inexigibilidade. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
Parágrafo único: Este contrato tem como amparo legal nas disposições expressas na Lei 

Federal n 2  8.666/93 e suas alterações posteriores e pelos preceitos de direito público. O 

termo de referência e a proposta de preços apresentada passam a integrar este contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL 
Parágrafo primeiro: O valor total do presente contrato é de R$ 140.000,00 (cento e quarenta 

mil reais). 

Parágrafo segundo: No preço já estão incluídos todos os custos e despesas com pessoal, 

direitos trabalhistas, encargos sociais, fretes, seguros, transporte, embalagens, licenças, 

impostos e taxas que incidam ou venham a incidir, relacionados a entrega, e todas as 

despesas necessárias à perfeita conclusão do objeto licitado. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Parágrafo primeiro: Obrigações da Contratada: 
1. Alimentação e hospedagem para toda sua equipe. 
2. Equipe responsável pela organização do camarim e auxilio ao artista. 
3. Outras despesas de camarim serão de responsabilidade da contratada, e demais 

necessidades de sua equipe. 
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4. Instrumentos musicais de responsabilidade da CONTRATADA. 
5. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA, Estrutura de palco, som, iluminação e 
painel (conforme Rider técnico). Assim como carregadores, para carga e descarga dos 
equipamentos. 
6. Montagem e desmontagem dos equipamentos. 
7. Translado origem! destino. 
8. Terá a incumbência a CONTRATADA de apresentar 01 (um) show artístico do gênero 
sertanejo com duração de 01(uma) hora e 30 (trinta) minutos. Sendo no dia 13 de 
dezembro de 2022, com início às 21:00 horas, na praça Angelo Mezzomo, Centro, S/N. 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 
Parágrafo segundo: Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, durante a vigência do contrato, de acordo 

com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando a Contratante a ocorrência de qualquer 

alteração nas referidas condições. 

Parágrafo terceiro: Cumprir integralmente com as obrigações assumidas, conforme 

especificações contidas neste Contrato. 

Parágrafo quarto: Comunicar imediatamente a Contratante, no caso de ocorrência de 

qualquer fato que possa implicar no atraso da execução do objeto contratado e, a qualquer 

anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 

providências de regularização necessárias. 

Parágrafo quinto: Fornecer esclarecimentos e informações que venham a ser solicitadas pela 
contratante. 

Parágrafo sexto: Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos 

serviços. 

Parágrafo sétimo: Todos os casos atípicos não mencionados neste Contrato, deverão ser 

apresentados à fiscalização para sua definição e determinação. 

Parágrafo oitavo: As notificações referidas neste item deverão ser realizadas por escrito e 

direcionadas ao gestor e/ou fiscal do contrato. 

Parágrafo nono: Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do código de 

proteção e defesa do consumidor, conforme Lei Federal n. 9  8.078/90, que sejam 

compatíveis com o regime de direito público. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
Parágrafo primeiro: Designar pessoa responsável para o acompanhamento, controle, 

fiscalização e avaliação dos serviços prestados. 

Parágrafo segundo: O Município se compromete a tomar todas as providências necessárias 

para manutenção do sigilo dos dados cedidos de que trata o item anterior. 

Parágrafo terceiro: Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a 

Contratada. 

Parágrafo quarto: Notificar, formal e tempestivamente a Contratada sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento das obrigações assumidas, 

Parágrafo quinto: Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 
inadimplemento. 
Parágrafo sexto: Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a 

vigência do contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANA 

Parágrafo sétimo: Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela Contratada. 

Parágrafo oitavo: Fornecer, a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Contratada, 

informações adicionais, diminuir dúvidas e orientar em todos os casos omisso. 
Parágrafo nono: Cabe ao CONTRATANTE diligenciar junto à segurança pública e fornecer 
segurança particular para a total integridade física dos artistas envolvidos, sua equipe de 
produção e do público em geral. A segurança mencionada abrange desde o momento da 
chegada dos ARTISTAS e de toda a sua equipe à cidade onde se realizará o evento, 
estendendo-se por todo o horário de permanência no local do espetáculo e no período que 
permanecerem à disposição do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

Parágrafo primeiro: O pagamento será efetuado em parcela única até o dia 13 de dezembro 
de 2022. 

Parágrafo segundo: A Nota Fiscal deverá conter discriminação resumida do item fornecido, 

total do serviço, número do Contrato, não apresentar rasura e ou entrelinhas, deverão ser 

impressas de maneira clara, inteligível, inviolável, ordenada e dentro do padrão uniforme. 

Parágrafo terceiro: O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem 

bancária, creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização 

do código de barras. 

Parágrafo quarto: Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela 

contratante, como critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde 

que a contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela 

contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECURSO FINANCEIRO 
Parágrafo único: As despesas decorrentes do presente contrato serão atendidas pela seguinte 
Dotação Orçamentária: 

ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 01ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90,39.23 - Festividades e Homenagens 

UG 	O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 

PRINC. 

00 	03/01 	000 	2.006 	Serviços de Administração Geral 	53 	 4190 	3.3.90.39.23 

03.001.04.122.0003.2.006 

CLÁUSULA OITAVA - PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

Parágrafo primeiro: O prazo de vigência será de 6 (seis meses), contados a partir da 
assinatura do Contrato de Prestação de Serviços, podendo ser rescindido a qualquer tempo, 

por iniciativa de qualquer uma das partes mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias da data 

pretendida para o seu encerramento. 
RT PRODUCOES 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CLÁUSULA NONA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

Parágrafo primeiro: Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a 
associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como 

a fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

Parágrafo segundo: Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica 

a subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de habilitação, exigidos da Contratada. 

Parágrafo Terceiro: Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá 

solidariamente responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ANTICORRUPÇÃO 

Parágrafo único: As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas 

na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  
8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a 

dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, 

tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 

fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou 

indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 
administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES 

Parágrafo único: As sanções administrativas a serem adotadas neste processo estão 
previstas na Lei Federal n 2  8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

Parágrafo único: No caso de quebra e rescisão de contrato por parte da CONTRATADA, a 

mesma deverá efetuar a devolução total do valor pago em contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 

Parágrafo primeiro: Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93, 

Parágrafo segundo: A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o 

Secretário de Administração e Fazenda, Carlos Lopes, Decreto Municipal n2  7.552, para as 

aquisições feitas pela Secretaria de Administração. 

Parágrafo terceiro: A administração indica como Fiscal do Contrato, Franchy Rech, Decreto 

n 7513. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

Parágrafo único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n 9  8.666/93, e dos 
princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA— DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Coronel Vivida, para dirimir dúvidas c 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

u questões oriundas 
RT PRODUCOES 
ARTISTICAS 
EIRELI:37321 787000 
101 

Página 4 de 5 



À 

	

,9PÍO
CY 

"FIs  
o 
o 

o  viv 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

do presente Contrato, renunciando as partes a qualquer outro que tenham ou venham a ter, 

por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 

02 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas 

abaixo. 

Coronel Vivida, 26 de agosto de 2022. 

Assinado de forma digital por RT PRODUCOES ARfiSTICAS 

RT PRODUCOES 	EIREU:373217870001 01 

A  RT '  ST CAS cra=000001009694919. se-Secretaria da Receita Federal 
1 doBcasrl-RFB,os-RFBe-CNPJA3,oe=A( SERASARFBcS, 

om27914898000160. ou-PRESENCIAL, cnedT 

E IRELI:37321 7870001 01 PR00000ESARnSttcASElREu3732t08700010 
Dados: 2022.08.3015:2026 -0300 

Celia Aparecida Verginio Bernardo 

RT PRODUÇÕES ARTÍSTICAS EIRELI 

CONTRATADA 

Assinado de forma digital por 
ANDERSON MANIQUE ANDERSON MANIQUE 

BARRETO:9673 1109991 	T096731 109991 
Dados: 2022.08.29 11:02:31 -0300 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 

Testemunhas: 
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Edição n°8217 

POLICLINICA PATO BRANCO S.A. 

CNPJIMF 79.852.77810001-89 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLÉIA GERAL 

EXTRAORDINÁRIA 

São convidados os senhores acionistas da POLICLÍNICA PATO 

BRANCO S.A, o reunirem-se em Assembleia Geral Extraordinário, a realizar-se no 
dia 13 de setembro de 2022 as 17:00 horas em primeira chamada com no miniaso 
50% dos acionistas e 10:00 horas em segunda chamada com qualquer número de 

participasses, no Auditório do Edifício Cenho Muttiprofistionat, na Avenida Brasil, 
530, Centra, no município de Pato Branco, Paraná, a fim de deliberarem sobre as 

matérias da ordem do dia a seguir: 

EM ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA: 

a) Eleição para substituição do cargo á. Diretor Administrativo. 

b)Atteraçâo entre os cargos da Diretoria já eleita. 

Comunicamos sus Senhores Acionistas que se encontram á disposição, na 

Avenida Brasil, 530, sola 501, Centro, Pato Branco - PR, os documentos a que se 

refere o artigo 133 da Lei 6.404/76, relativos ao exercício enceenado em 31/12/2021 
ii devidamente publicados nos jornais de costume. 

Polo Branco. 31 de agosto de 2022. 

IVANIO FUMEGALI GUERRA 

Diretor Presidente 

CÂMARA MUNICIPAS. D€ PATO BRANCO -raTADO oo PARARA 
Eat.sls do o,  T.oas 6411mB ao Casuais o,  0612011 

P50.. CÂMARA MIJNIDPAI. DE PATO BRANCO, CNPJI5.W: 70&a6/500-4. TE ELEVADORES 
BRASIL LTDA. CNPJIMF: 90.347.04010033-03. Objeto: Prn~ pai mau IS (doa.) massa. arinaodo 

2 da s.Iasnbm da 2022, o pausa ae oIgiuóss da Ca,dr.tu r0 80/2018, o4o conto  s pssatação da 
sazaça 4e rc.nst.s,çis. ms..rnaçâo . .aauIenoa 1An0aa, lndslndaa $uCsdtslçis da paçua. do .tacsdan 
0511.45 no .diIIun sada da Cima,. Msc106sal A. Psiu Branco. Eisa rsstsslads o caiar saptosbita. mor 
Ousa sa suc.çiu do Indica Na~ da Pn.ços ao Cussvzradan Aropla. IPCA. do IBGE. .0,501.40 nos 
AnuIu. 12 (nau.) Isso.., no percaasBsai d. 10.07% (da, Atam., sal. s.olósa506 00(00110), passando o 
caio, nse,sai is. RI 805.28 (aotoConios a nuc, mais, sAl,, tido cantam.) pana RI 800,77 (a400,omss a 
somos. rui.. ,I.nta Basta O.nla206). paalaz.ssdo suEi los. 4. RI 10.58924 (doa .4. sa.so.ntusa 
usaria, nun, ruiu . sana a quinto ~M~), pais pastada 0. 12 )daasl n~Do~
136I3.3.90.30.IR.00.00 - ormoulançio a naasanusçau a, sim. ArAcais. OoIg.00 do Consisto: 
Is.cgOiAdud. da Udtaç*n o, 0/2015. cantarem jusldtosün.s conat.nl.. da Prso.a.o da CmO.I.çao 
05018. I..soul, datas assinasse.: Pata lassos. 234, .90.10 A. 2022. Civadar* Sanas - Conoaaoi. 
Aiaas000, Masotolo Gomas, UAaola Oonn.a do Caonso - Coolsitada. 

cisçaru,.m(siowmdoccns-s,.a.oa.p,o(sason-avaio, 

caacsocLmamE,anoimS..u.Ssacu.sa,SOcaoamuucsssaoMaa.. 

emissor 	os 	 na 

oaRAPo*.mapali, 	s&a um 	oadaASSa.ak...rAaAN Buda 
a 	 ao,.. 	 as,dama.rmso,.paIsANr. 59)5. spna..as5.,5soa5.u.5.éap.. 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO N 8212022 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E EPP 
Oblato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO MENSAL DE APARELHO DE RAIO. 
X MÓVEL. PARA UTILIZAÇÃO NA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA 24 HORAS. 
hs)elo da cada.Ios das propostos: a partir das 08600ndo da de 024. setembro d, 2022 ,56 lia 
OOirOOmlr do dia 194. setembro de 2022. Abortar, das propostas após as OOloOOmus do dia 19 
de setembro d.2022. Inicio dadoputa da pneçosàs 090n00snisdodia 19d, setembro cio 2022. 
VALOR MÁXIMO TOTAL: 6$ 41.199.96. Prazo da vigência: 12 trios.,. Go pr000dnsoolos para 
acosso aoPraglo E)enitníco .aOós disponlosia ria .0. um..bl.ana.bn . O edital antA disponível
nos alta,wow.cnsa,elsta4da.an.aan,bn no m.nu.ba.ana.bn . Infomsaçoas: (46) 3232.0300. Cooaoi. 
Vis/da, 31 da .90.10 da 2022. Juiaoo Ribeiro. ProsId,nto da CPL 

MUNICÍPIO 5E PATO BRANCO 
AVISODE P,E000.LET,ÕSICI) 5/ maa,aaaa 

OBJETO. Ca,nalaoaodo oa000sa pus aprosauaad. anssiçoadenaaaaaçicdnkn.s condoa, caro 4osi.n.. rosada 
i.püauas. arcoscs ,Ioaoa.dcu a atrasas o locais pasesonoon ao nlacicpon. cio rmnsocisaoOu do aio do aios o 

Daparsarsoaaa. do Mmidpoa oaoborrseoord.çón e dentais asnasin,açao.00abolooidaa sscE4ai o... .rc.,. 
ÇO MÁXIMO GLOBAL,  115 2-973.447.63. 

DATA DE ABERTURA: 19 de ,aardaod. 2022, lia0aO0ósai.aoasdga,I.ssAaia l,nr'.:'aa-.occ Ariano. 
O Edi,ai polo cor cboido,oaa, aTLvZulciicds,l.cIdc1l,io'iiISvAVEvsivAIúcsxuaa,  0.10, .,karsaçooa pata e. 
oa,Ilov.'ovsOrso.,,..'r monto. ?)ngazloa-A.adkd Pianoa,A 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS 
ATO DE CONSÓRCIO 
RESOLUÇÃO N° 178 DE 31 DE AGOSTO DE 2022 
Súmula: Dispõe sobre a inclusão de Consultas especializadas e 

procedimento nos editais de CredenCiamento e da outras providências. 

A Integra encontra-Se disponível nos seguintes endereços eletrônicos: 
htt't"cvww cnnims,cp,ts Orle /Iti,o;"1V'i1W dipriccni;nijI.çom,br/ami 

MUNICIP90 DE CORONEL 01010*- ESTADO DO PARANÁ 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ, na os. da s~ alilbuiçOas 
tagi.s ad. oontosrisd.d. mora Editei da Clcanrarrs.nlc Público na  02/2022 d. 034. liança do 2022./ASo 

Samelana Maolupal 4e Aaai,ldssi.. Social. CONSIDERANDO, suo a 00004.1 ouonanada ananós da 
Edital ri* 02/2022 4,29)0012022, daaialu do sapa. RESOLVE; TORNAR PÚBUCO 
4.1. l. A saarsnaoaçie da arad.00ad# dusicoada 

no 
	 ri-  PÂMA Vi 02/2522 4,03 do ssança 

do 2022, pais o provimento na capas doV(SITADOR SOCIAL... 
A publicação riei íotsre dae atas aol.,, asroaolss..o dispuolois 5,0 sagniol. aodm,ça .l,lrooioa, 
ViSo//o oc.00insso,ivculCo/norcasc: - contuso, aslalizodo pela Li. Muosoipal o,3063, da 20 do mas 
4.2021. nsgal.05ml.da pala 0.0100 t'7al. 4,144, )oilsod. 2021. 

Adio/se r0 SI . Contrato Vi 24/2022 - )ssoabidada o' 03(2022- Canoslaota: Mxolclpio da Caom,al 
'(vida.Contristada: BIOEXAME LABORATÓRIO DE ANALISE CLINICA LIDA-CNPJ sob o 
23.016.911)0001'02. Casa(dsosndo o podido d. oann.Iad.. .aadlaç4a do Socautlii(a da SaLdo o 
aatodzuçio do Saçoaldola da Adirris.O,çao. Ma suscitem, a 0000.0 paia pais da 30 (nlnla) dias 8 
santo dadi, 224. socas da 2022. P.srrs,o,o,,r bc,Oen~ as d.sro.ls  cláusulas. Caranal '(vida, 224. 
.90510 da 2522. Aodallao Masdquoaarr,so. Prefeito. 

T.orno de Rescisão a0 contrato o, 28/2011. Pr.glo Presenciei o,  1412815. CONTRATANTE: MUNICÍPIO 
DE CORONEL VIVIDA. CONTRATADA: SAMANTA BERTELLI. CNPJ aiO ,a  18.042.52210001-11. 
Caoa010isodo o padido do Soçontaiso Man.aÇ.i do SaAdn, P,o,0.n Jso)dlsn. Datlben,ç*o Superior, de 
comum acorda. RESOLVEM: Ru~ .irlgaasllssola o contrato r? 25,2019.. aasOr datado a~ de 
2= dardo'., o no.an,a por .oc.lrda. sarnas 0101~ paolu.das davld.oa,ae aaia~ par 
sobum sa p.o.im Co,~ VIvOd., Isilda .90.104. 2022. Aod.rNoo Maisqo. Ba,r.10, Prefeito. 

CONTRATO Vi 110/2022 - boeiugAoIOd.de Vi 1212022 - C000slard,: Usasslpla de CO,~ Vivido 
Contratada: RT PRODUÇÕES ARTISI1CAS EIREL). C54°J sob ri.- 37.321.787)000l.01.Oblata 
CONTRATAÇÀO DA EMPRESA RT PRODUÇÕES ARTISTICAS EaOELI. POR OCASLNO 00 
APRESENTAÇÃO DA DUPLA MATOGROSSO E MATHLAS. QUE SERÁ REALIZADO NO DIA 13 Dl 
DEZEMBRO 000070.00 OOl.soE000lAiSAO AO oslcsrio5ÀniO 50 l,5.iOiiClPlO DE CORONEL ovos. 
Velo, soai RI 140.005.50. O prazo O, oganoa 6 )so.( nogaL CO~ V)ssna. 204, .900104,2022 
004.0.00 lsOaoAqx. a.n,ro. Pnal.lo. 

Município de hiapnjso'a D'O,00e 
A lalego'a as esoasopa os alt,: Otto,; /0000',alia,'lolosak)oaI.namAr;amo"pesnm,Ilar 
DECRETO N' 12512022 
DATAI 31.01,2022 
SÚMULA: Roguiaooimtz o amolgo 22.50 da Lei Municipal ,'4A7/1993, do 21 de janeiro do 1993,0 
dá 001111 prosid000i.a. 

Ma,Idplo de Ilapojara D'Oesee 
A integra se encontra no vite: t:IIios:.'iwesw.diiiriomuoicipsl.coso.)nramnipesssisor 

PORTARIA N 5  190212022 
DATA 31.08.2022 
Súmula: Nomeia peritos médicos oficiais do Município; 

PUBLICAÇÕES LEGAIS 

Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, 

EDITAL N°. 02212022, de 30 agosto de 2022, 
PRORROGAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO 

N°. 00312021 DE 26107/2021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA - 

ESTADO DO PARANÁ, no USO de suas atribuições legais, 

especialmente as contidas no art. 37 item IX, da Constituição 

Federal e de conformidade com o Edital n°. 001/2021 de 

26/07/2021 (abertura do certame) combinado com Edital n°. 

007/2021 de 30/08/2021 (homologação/resultado final) e, 

Considerando o contido no subitem 13.7 do Edital na.  001/2021 
de 26/07/2021 - Processo Seletivo n°. 003/2021, que dispões o 
prazo de validade do Processo Seletivo será de 12 (doze) meses, 
contados da publicação da homologação do resultado final. 
prorrogável por igual período, a critério do Poder Executivo 
Municipal, RESOLVE 

TORNAR PÚBLICO 
Art. V. 	No Interesse da Administração Municipal, a 

PRORROGAÇÃO do Processo Seletivo Simplificado 

00312021 - Edital n°. 001/2021 de 26107/2021 para mais 12 
(doze) meses, nos termos disposto do subitem 13.7 do Edital de 

abertura do Certame. 

Art, 2° Que a publicação deste, além do Jornal Diário do 

Sudoeste de Pato Branco-PR, do endereço eletrônico: 

/lzip::'/un'1r's6'.r/ia)'iornll)ticinal.cc:/n.hr/anip.' - conforme 

autorizado pela Lei Municipal n°  3063, de 26 de maio de 2021, 
regulamentada pelo Decreto n ° 7691, de 14 de julho de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do 

Paraná, aos 30 (trinta) dias do mês de agosto de 2022, 133° da 

República e 67°  do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

Carlos Lopes 

Secretário Municipal de Administração 

Sâmara de Moraes Spagnoli 

Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

Extrato de Aditivo de Contrato N °  291312021 

Contratante: Município de Ilapejara D'Oeste - PR, inscrito 5: 

CNPJ/MF sob o n°  76.995.43010001 - 52. 

Contratado: Sodes Soluções em Desenvolvimento de Software Ltda - 

EPP, inscrita no CNI°J/MF sob o n°24.870.433/0001 -66. 

Objeto: Contestação de empresa especializada no licenciamento de uso 

de Sistema de Saúde Pública, para uso do Departamento Municipal de 

Saúde de Itapejara D'Oeste - PR, conforme objeto do Edital de Pregão 

Eletrônico N°007/2021. 

Fica prorrogado o prazo contratual passando sua vigência de 30 (trinta) 

de Agosto de 2022 para 30 (trinta) de Setembro de 2022, e fica 

uditivado o valor contratual, passando de R$ 37.125,00 (Trinta e sete 

mil, cento e vinte e cinco reais) para R$ 39.600,00 (Trinta e nove mil e 

Seiscentos reais). 

Data do Aditivo de Contato: 29 (viste e nove) de Agosto de 2022. 

NUNICIPIO DE CLEVELANDIA 
EXTRATO 00 CONTRATO 6.' 7712022 

INEXIOIBIUDADE N'. 1412022-PROCESSO N. 101(2022 

PARTES: MUNICIPIO DE CLEVELÃNDIA - CNPJ sob Vi. 70.IRI.19810001.00 E ASIOCIÇAO 
P60 SAUDE DE CLEVELANDIA - CNPJ sob ri* 20.000.415/0001-66 

OBJETO; Crsd.nclam.nla A, .tnprssa especializada ria Prestação da Samlço, Médicos a 
Oo.pltalaraa da Poroosta Aasodlmorito )araêooslalasoargênsla( 24 hoeas, abrangendo .sam.a e 
procod)m.nto. A. atenção básica. média osor,plaoidada, para atendimento aos ors.)d,ot,a 
ao município d. Clonaldndia-PR aaaáflos do Sistema único da Saúde - SUS ou.ri alaodlmonto 
soa sedo ou Msialolpla da Ctan,l*ndia. 
VALOR TOTAL: 5.163.616,56 (cinco nulo/Soas, corto, sessenta o três mil, seiscentos  dezoasais 
reais  cioqsonla e saia contanus). 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento ocorrerá no dia 14 (quatorze) do rrna aaba.qoaotta 
a ,tots'o prestação doa sos'o)çoa. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: O praia do 0000uçao duo serviços ans: contratados será de 12 (doze) 

varri inicia no da 01)09002250 seu iéomioo no dia 31/0012023. 
PRAZO DE V1OENCIA: O prazo d.vlaénola isda 14 )qualorao) manas. com  inicio no dia 01(09/St22 
coou Iémslrlo no dia 31/1012023. 
FORO: CLEVELVNDLA- P6 
DATA DE ASSINATURA: 3110012022 
C1.noland:o, 311580022. 
RAFAELA MARTINS LOSI 
Prelaoa Municipal 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
ODMOLOGAÇÂO E ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA 15.' aa12022. PROCESSO: 
191:200. OaicTo A ,000sçlo da Reinânescenur iS, Caounsplu da Coocho PrcinQnca Mado:c t ipo 'B" 
P506 Isoiimdc o. Boa Qnbre'.o M.rh..onL '(001, Bairro Si. v,arciaco .I,odoldo ar r.00s,cdadoa da 
Smrosaoio Municipal da Educação  Cidra,., pai. a .ospoeso- CLEDLVIR ALVAS DA SILVA - SERVIÇOS 
£LErRJ1O.0 à~. as CNP2 Vi 35.320.210'OUOiOO, moa o os/ar d. 0.5 344.460.04. Pato 13~ 22 á. 
AgaaooJo 2022. Poiaon Casos - Proroila. 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENCLA PRÉVIA AMPLIAÇÃO 

O Sr.: GILBERTO JOÃO ROSSI 15.-na público que requereu janto ao I.A.T. o pedido 
de Licença Prévia para Ampliação da suinocultura a ser instalada no LR 134- GL 04 
- Matrícula 11.626 -  Linho Gaúcha - Município de Sulina - Estado do Paraoá. 

SUMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇLA PRÉVIA A.MPLIAÇÃO 

O Sr.: EDSON CATTO torna público que requereu junto ao I.A.T. o pedido de 
Licença Prévia paro Ampliação da auioocollura a ser iooalada no LR 37-R - GL 27- 
FB - M000'lcsils 30.344 - Linha Gaúcho - Município de Francisco BcIirOo - Estado do 

CIRUSPAR(I 
loras.. 0000'ocscaoollla.aa 

c000rocuça00000acssso eitaacoaoc/ooms 
O ln.Aa,ni.ao cooaaoco Eo.nruropA a. ,.,as Iisaa.rdao do Oodoas,, do lasarli -coeu5/00. SAnada.o o5a,aioio 

luada 0,0c,an5.so aoa.oaao.,nbAçsaakaaS, cos000a o.osOoaaOsacooioos000DSo.Oanaasa 
0,ald ra 1201 s.usooaa so.uai. o, ,. O,,ras oos.a no .aoao. casto,,, SOoaoO.sst ,Ilcacda 34 9  do 

tu, de e,000ro,000 .0,5 O.'ll.° .10,0,0 do lO.saso do CaessI.00 Ino,os,saoEOa/ da saa, a. U55aosAa ao Sodo,oa do 
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ARIO  DO SUDOESTE 
,...k".4Yde setembro de 2022 

HOMOLOGAÇÃO 
O Prefeito Municipal, ElIdIo Zlmorman de 

Moraes, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente pela Lei n.° 10.52012002, a vista 
do Termo de Adjudicação exarado pelo Pregoeiro, resolve 
HOMOLOGAR o Pregão Presencial n° 066/2022 . PMM, que tem 
por objeto: Seleção de propostas visando a aquisição de ulensflios 
para cozinha e torno industrial, a pedido da Secretaria de Educação 
e Secretaria de Assistência Social denta Municipalidade, as 
empresas proponentes vencedoras: MANG FOODS 
DISTRIBUIDORA LTDA, foi vencedora dos itens 02, 03, 04, 05, 17, 
18, 20, 21, 31, 32, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 45, 46, 50, 51, 54, 
55, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 64, 65, 71, 72, 83 e 85 com o valor global 
de R$ 45.815,40 (quarenta e cinco mi), oitocentos e quinze reais e 
quarenta centavos), LORO & SOUZA ME, foi vencedora dou itens 
07, 10, 12, 14, 15, 22, 27, 48, 49, 63, 67, 69, 70, 74, 75, 76, 77, 78, 
81 e 84 com o valor global de R$ 61.364,60 (sessenta e otto mil, 
trezentos e sessenta e quatro reais e sessenta centavos), V. A. 
OTTONI EQUIPAMENTOS — ME, foi vencedora dos itens 08, 16, 
26, 47, 52, 53, 66, 68 e 73 com o valor global de R$ 47.605,00 
(quarenta e sete mil, seiscentos e cinco reais), ROSTECA 
COMÉRCIO DE APARELHOS ELETRÔNICOS LTDA, foi 
vencedora dos itens 01, 09, 11, 13, 19, 23, 24, 25, 28, 29, 30, 42, 
43, 44, 79 e 80 com o valor global de R$ 69.870,50 (sessenta e 
nove mil oitocentos e setenta reais e cinquenta Centavos), em 
relação aos itens 06, 33, 56 e 82 foram declarados deserto. 

Mangueirinha, 31 de Agosto de 2022 
ELIDIO ZIMERMAN DE MORAES 

Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N0  07412022 - PMM 

OBJETO: Seleção de propostas visando REGISTRAR EM ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS COMPROMISSO FORMAL DE 
PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS contratação de 
serviços de funilaria e pintura, com fornecimento de peças para 
reparação corretiva da frota de veículos leves e pesados deste 
municipalidade. 
PREÇO MÁXIMO E ESPECIFICAÇÕES: Conforme edital. 
DATA DE ABERTURA: 15 de setembro de 2022 às 09h00min, na 
sede administrativa da Prefeitura Municipal, Departamento de 
Licitação, situada a Praça Francisco Asais Reis, 1060, 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O presente edital está à 
disposição no Departamento de Licitação e no site oficial do 
município www.mangueirinha.pr.gov.br . Demais informações, pelos 
telefones: 	(46) 	3243-8004, 	e- 	mail: 
)icitacaomanpueirinhp.or.gov ,br. 

Mangueitinha 31 de Agosto de 2022. 
Publique-se 
DorIl Netto 

Pregoeiro 

HOMOLOGAÇÃO 
o Prefeito Municipal, ElIdio Zlmerman de Moraes, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente pela Lei ,0  10.52012002, a vista do Termo de 
Adjudicação exarado pela Pregoeiro, resolve HOMOLOGAR a 
CONCORRÊNCIA NO 00712022 - PMM, que tem por objeto: 
Seleção de propostas visando a alienação/venda de Bens 
Imóveis Públicos Inservivels, sendo lotes urbanos e rurais, 
situados em diferentes localidades do Município de Mangueinnha, 
os proponentes vencedores: 
G F MULLER CONSTRUÇÕES LTDA foi vencedor doo (tens 06, 
com valor de R$ 240.503,76 (duzentos e quarenta mil, quinhentos e 
três reais e setenta e seis Centavos), item 07 com Valor de R$ 
227.908.80 (duzentos e vinte e sete mil, novecentos e oito reais e 
oitenta centavos). 
DAYLON VOOS THALHEIMER foi vencedor dos tens 08 com valor 
de R$ 238.404,60 (duzentos e trinta e oito mil, quatrocentos e 
quatro reais e sessenta centavos), e item 09 com valor de R$ 
223.110,72 (duzentos e vinte e três mil, cento e dez reais e setenta 
e dois centavos). 
ILAIR TEREZINHA FARINA MENEGASSI foi vencedora do item 01 
com valor de R$ 481.000,00 (quatrocentos e oitenta e um mil reais). 
VITALINO ANGELO SCOLARI foi vencedor do item 03 com valor 
de R$ 74.500,00 (Setenta e quatro mil e quinhentos reais). 

Mangueirinha, 31 de Agosto de 2022. 

ELIDÍO ZIMERMAN DE MORAES 
Prefeito Municipal 

AVISO DE EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 09012022- PMR 

LICITAÇÃO 	EXCLUSIVA 	PARA 	MICROEMPRESA, 
MItROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE, NOS TERMOS DO INCISO!, DO ARTIGO 48, DA LC 12312006. 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico do tipo menor preço unitário, 
OBJETO: Contratação de empresa Jorsalistica (Escrita) de Grande Circulação. 
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 21 de setembro 

de 2022 ás 05h00min. 

UASG: 987809-PREFEITURA MUNICIPAL DE RENASCENÇA 

LOCAL: www.ccomtrrxszovcrsaricntsiv.coc.br . 

AQUISIÇÃO DO EDITAL: O Edital e acua anexos poderão ser adquiridos tia 
Prefeitura Monicipal, no endereço Rua Getúlio Vargas, n' 901. Centro, Fone (46) 
3550-0300 (Prefeitura) 1 3550-8316  (Departansenlo de Licitações), Renascença, 

Estado do Paraná, de 2'a 6' feito, nos horários das 07:30 as 11:30. e das 13:00 as 
17:00 horas, onde poderão ser consultados cadquiridos grstoioa000.on, o pelo alto 

www.renaocesea.pr.gov.br . 
INFORMAÇÕES: Informações e esclarecimentos odieionoia, no endereço e 

telefone ociosa citado. 
Renascença. 31 de agosto de 2022. 

LUCIANA ALMERI MORCELLI 

MIJNICIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO CONTRATOS' 22412022. (,'ONCORRENCIA PÚBLICA P1 aeiiass. PROCESSOS' 
11712022. PARTES: Mom:vipia á, Polo Branco, CNP2 0' 76.995.448,0001.54 o CL.EDdSUIR ALPES 

0.4 SILVA - SERVIÇOS ELETRICUS, iorcoira no COR n 35.325.290500i.00. OBJETO: A 
e000sçaa da Ronoasco.cs,oa da Coaosoaçdo da Coucbs Pecio9o,ci. Modelo tipo B F14DE localizado na 
Ria COh,OnO Maerig,ioosi, Vi 051, 0./soro Suo Francisco, atendendo so rser.aaidades da searelaaia 
Municipal de Edacaçdo o Culsoim VALOR TOTAL: RI 344.460,041 Palc 0/soco, 22 do Apoio do 
2022. CledamirAiooa 13. SAi. - Ezpnsaooraats Legal. 01daoo CaoOsi- Poofoiocs. 
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ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito, 

CONTRATO n° 110/2022 - Inexigibilidade n° 12/2022 - Contratante: 
Município de Coronel Vivida. Contratada: RT PRODUÇÕES 
ARTÍSTICAS EIRELI, CNPJ sob n.° 37.321.787/0001-01. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DA EMPRESA RT PRODUÇÕES ARTÍSTICAS 
EIRELI, POR OCASIÃO DA APRESENTAÇÃO DA DUPLA 
MATOGROSSO E MATHIAS, QUE SERÁ REALIZADO NO DIA 
13 DE DEZEMBRO DE 2022, EM COMEMORAÇÃO AO 
ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. Valor 
total: R$ 140.000,00. O prazo de vigência: 6 (seis) meses. 

Coronel Vivida, 26 de agosto de 2022. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador:4ADO2AAO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

EDITAL N°03 DE CONVOCAÇÃO 

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 02/2022 DE 03.03.2022 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA - ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o Edital de Chamamento Público n° 02/2022 de 03 de março de 
2022, junto a Secretaria Municipal de Assistência Social. 
CONSIDERANDO, que a candidata convocada através do Edital n° 
02/2022 de 29/08/2022, desistiu da vaga, RESOLVE: 
TORNAR PÚBLICO 
Art. 1°. A convocação da credenciada classificada no Chamamento 
Público n° 02/2022 de 03 de março de 2022, para o provimento de 
vagas de VISITADOR SOCIAL, conforme abaixo: 

VISITADOR SOCIAL 
Classificação Pessoa Física 
6' 	Simone Poyer Ribas 

Art. 20.  A credenciada convocada, tem prazo de 24h (vinte e quatro 
horas), a contar da data de 01 (primeiro) de setembro de 2022, para 
comparecer no Setor de Licitações, sito Praça Ângelo Mezzomo, s/n, 
em Coronel Vivida-PR, para declarar se aceita ou não a vaga, sob 
pena de perda da vaga. 
Art. 30,  O não comparecimento da candidata dentro do prazo 
estabelecido na convocação ou apresentação dentro dos prazos 
estabelecidos para a contratação, será automaticamente excluída da 
lista de credenciadas no edital de Chamamento Público n° 02/2022, 
reservando-se a Administração o direito de convocar a próxima 
candidata da lista de classificadas. 
Art. 40  Que a publicação deste, além do Jornal Diário do Sudoeste de 
Pato Branco-PR, do endereço eletrônico: 
http.//www.diariomunicipaLcom.br/amp/  - conforme autorizado pela 
Lei Municipal n° 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo 
Decreto n° 7691, de 14 de julho de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 31 (trinta e um) dias do mês de agosto de 2022, 133° da República 
e 67° do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

FA TIMA VOGEL DA SIL VA JULIANO RIBEIRO 

Secretária Municipal de Presidente da Comissão 
Assistência Social Permanente de Licitação 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador:9E0C22FD 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE - 

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OES1 1pi\ 
TERMO DE ADITIVO 03/2022 

TERMO ADITIVO 03/2022 

PROCESSO DE DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 
CONTRATO N° 03/2021 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N° 03/2021 

20  TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 03/2021, 
DE LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE 
INFORMÁTICA, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
LEGISLATIVO DE DIAMANTE D'OESTE E A 
EMPRESA EQUIPLANO SISTEMAS LTDA. 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO 
OESTE 
Endereço: Avenida Brasil, 517 
Cidade: Diamante do Oeste Estado: Paraná 
CNP1' 01.095.94910001-85 
Representante Legal: ENIO DESSBESEL CPF: 855.632.779-68 

CONTRATADA: EQUIPLANO SISTEMAS LTDA. 
Endereço: Rua Ernesto Piazzetta, 202 
Cidade: Curitiba Estado.' Paraná 
CNPJ: 76.030.71710001-48 
Representante Legal: JOAO LUIZ DE MACEDO JUNIOR CPF: 
857.230.619-68 

As partes acima descritas de livre e espontânea vontade, resolvem na 
forma da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 
firmar o presente Termo Aditivo, após consulta e parecer jurídico, 
conforme determina a alínea, combinada com o parágrafo único do 
artigo 38 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as 
seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência 
contratual de 27/08/2022 a 26/10/2022, podendo ser prorrogado por 
igual período. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
O valor mensal permanece R$ 1.460,00 (um mil quatrocentos e 
sessenta reais) 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Para atender às despesas inerentes a este Termo Aditivo no presente 
exercício será utilizado Dotação Orçamentária consignada para essa 
atividade no respectivo exercício, ficando condicionado à previsão na 
LOA e à disponibilidade suficiente de caixa, de acordo com o artigo 
42 da Lei Complementar n° 101, de 04/05/2000. 

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO DAS 
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 
CONTRATUAIS 
Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais cláusulas e condições 
do contrato. 

E para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e 
avençado, é lavrado o presente Instrumento em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 

Diamante D'Oeste, 23 de agosto de 2022. 
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